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ESTADO DABAHIA
FUNDOMUNICIPAL DE SAÚDE DE SOUTOSOARES
Av. José Sampaio, n' 08, í" andar, Cênfo, Souto Soares - Bahia, CEP 46.99t1-000
CNPJ 10.367.02ífl!0í{ l - TeleÍar (075) 3:139'2150 /2128

CoNTRATO N". 067/2022PS-FMS.
REF. CREDENCIAMENTO NO OO2I2O22

CONTRATO QUE CELEBRAM ENTRE SI O MUNICíPIO DE SOUTO SOARES/BA E
DENISE DOS SANTOS ALVES.

Por este lnsrrumento, deum lado o MUNICíP|O DE SOUTO SOARES/BA, através do FUNDO
llUNlClPÀL DÉ SÂÚDE DE SOUTó SÕÂRES, ESTADO DA BAH|À inscÍito no CNpJ n"
10.367.025/000í€1, com sede na Av. José Sampaío, no 08, Centm, nesta cidade, neste ato
representado pelo Secretário Municipat de Saúde, Sr. Âl{DRÉ LU|Z SA pAO CARDOSO,
portadordo RG n.' 746013930/ssP-BA, ecpF no 9í6.397.'l9s{4, residente e domicitiado na Rua
Glória Sampaio, M 47, Centro, nesta Cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e, do
outro lado a senhora DEN|SE Dos sANTos ALVES, inscÍita no cpF sob N. 027.283.645-'16 e portadora do RG No i4ozg441-44 sEp€A, rôsideflle e domiciliada na Rua outo
Lado 11,44, Centro, neste Município, doravante denominada CONTRATADA, têm entre si
como jusro e contratado a presente CoNTRATAçÂo DE PESSOA§ FíStcAS E/oUJURIDICAS PARA PRESTAçÃO DE SERVIÇOS NO PREPARO E
FORNEC úENTO DE REFETçóES PARA FUNCTONÁR|OS À SenVrço oesrlADi'INISTRAçÂO, DE INTERESSE DAS SECRETARIAS DÉ SAÚDE;
E9r]CÂçÃo, AçÃo soctAL, ADTINISTRAçÂo E rRAlitspoRrE, oESTÉMUNlclPlo DE souro soAREs/BA cuja cerebraçáo foi precedidâ através de
chamamento Público para credenciamento No. oo2l2ozz, o q ualfoi proc6sado em conformidde
com a Lei Federal No. 8.666/93 e demais normas complementares pertinentes, bem como as
disposiçóes dêste lnstrumento, atendidas as cráusuras e condigÕes que se enunciam a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA . DO OB.IETO
'í-1. constitui objero do presente contrato a Go TRATAçÂo DE pEssoAs FísrcAs
E/OU JURíO|CAS PARA PRESTAçÃO DE SERV|çOS NO pREPARO E
FORNECUTENTO DE REFETçóES PARA FUNC|Ot{ÁRIOS À Senvrco oÉsrÃADMINI§TRAçÃo, DE INTERESSE SEGRETARIAS DE SAÚDE, eóúcÃõIó,AçÃo soctAl, ADMINtsTRAçÃo E TRÁNspoRTE, DEsTE ituNtctpro otsouro SoARES/BA, conforme Editar de credenciamento N. ooa2o22 e Termo de
ReÍerência, que integram este Contrato, independente de tenscrição-

cLÁUSULA SEGUNDA -DA VIGÊNcIA

2.1 O Contrato vigorâÉ desdê a data de sua publicação até o prâzo dê í2 meses.
2.2 o contrato podeÉ ser proÍrogado, guando atender o disposto no Art. s7 da Lei Federar
No. 8.666/93, de acordo com o lntercsse público.
2.1 Na ocoÍrência dê Pronogâção contràtual os valores seÍáo Íêaiustadog a cads 12 (doze)
meses, de acordo com o IPCA ou, na Íalta dele, por outro índice que ventra a suustituuo,juntado prévio parecer da SecretaÍia de Fazenda.

GLÁUSULA TERCEIRA . DOS PRAZOS
11. Da solicitação e erecução dos seryiçcs:
3.LL A solictaçáo dos seÍviços será Íeita peras secretaÍias de saúde, Educação, Ação socid,
Administrâçáo e Trânsporte dirEtamBntB à cÍsdBnciãda, sêndo rêalizddo fecÉamento mensaipara emissáo de Nota Fiscal.
3 Lz o seruiço será executado somente após autorizaqáo da secretaria Municipal competente,

em ordêm emitida especificamenre pare essa finaridade, sendo devido pagamànto apáas pó'.
proced imento autorizado e realizado.

12. Da ReallzaÉo do(s) Serviço(s) e Entrega da lilota Fiscal:
3.zr- o serviço seÉ execúado na efirpresa cÍedenciada, d6de que aprêsentada a autorizâçáo

da secretaria compelenre, podendo serdiária, quinzenal ou mensaÍmente, conforme nacessid-ade
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da demanda, sendo emitido relatório dos serviços efetuados ao íinal de cada mês.
3.zzApós o aceite, declarádo pda Sêcretaria competenle, o prestador de serviço deverá

emitir a respectiva Nota Fiscal e encaminhá-{a à mêsma Sec.etaria, que a faÉ vir conferida e
atestada para o Setor de Compras.

CLÁUSULA QUARTA - DO PREçO
4.'1. Sáo devidós êxclusivamênle os valorês por serviços pÍestados, desde quê pÍeviamêntê
autorizados pela Secretaria Municipal competente, rcspeilada a tabela de preços a seguir:

Valor total R$ 62.500,00 (sessenta e dois mil e quinheírtos Íeais), conÍoÍme item 05.

GLÁUSULA OUINTA . DAS CONDIçÔES DE PAGAMENTO
1.1.O pagamento será efetuado a partir do décimo segundo dia do mês subsequente ao da

prestação de serviços, após entrega da Nota Fiscal, que deverá vir acompanhada das
certidões negativas de débitos para com a Receita Federal, Estadual, Municipal, da
CeÍtidão Negativa de Débitos Trabalhistas e para com o Fundo de Garantia porTempo de
Serviço (FGTS), êsta última somente para pessoas iurídicas.

1.1.í. Em caso de devoluçáo da Nola Fiscalpara conegáo, o prztzo para pagamento passaÉ afluir
após a sua Íeapreserúação.
'1.'1.2- FicaÉ suspenso o pãgamento enr caso de realizagáo incompleto ou defeituosados seÍviços,
até a sua regularizagáo pelâ Credenciada.
1.1.3. O pagamento efetuado pelo Municí5aio estaÉ sujeito a eventuais retençóes exprcssamente
previstas em Lei, seÍoro caso.

cLÁUSULA sExTÂ .DA DoTAçÃo oRçÂtuEilTÁRIA
6.1. Os rBcursos nscessáíos às despesas do Contrato onsarão a(s) seguinte(s)
Ootação(óes) OçamentáÍia(s ):

I

\
l/

q

PREPARO E FORNECIUEITITO DE REFEIçÔES Í{A SEDE, DESTE iIUNIC{PIO DE SOUTO
SOARES'BA

ITEM DESCRIçÃO Secíetaria QUANT
ANUAL

UND. VL, UNIT. VL. TOTAL

5
Preparo e Fomecimento de

ReÍeiçáo composta por Feijão,
Anoz, Legumes ou Verduras,

Saladas cruas e diveÍsas,
Cames VaÍiadas (branca ou

vermelha, parâ funcionáÍios à
serviço desta Administraçáo.

Saúde Und RS 25,00 RS 25.000,00

Administração Und R$ 25,00 RS 7.500,00

Trans po rte Und RS 25,00 R$42.500,00

TOTAL 2í)0 R$ 62.500,00

UNIDADE ORÇAMENTÁRI,A: 02.05.02 - Fundo Municipal de Saúde.
PROJ ETO/ ATIVIDADE: 2158 - Manut. e Desenv. das Açóes do Fundo Municipal de Saúde.
PROJ ETO/ ATIVIDADE: 2055 - Manutenção das Açóes da Atengão Básica
ELEMENTO DE DESPESA: 339030 - Material de Consumo.
ELEMENTO DE OESPESA: 3390.36.00 - Outms SeÍvigos de Terceim Pessoa Física
Fonte: 02 - Saúde 15%

500

300

1.700
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UNIDADE ORÇAMENIÁRA: 02.02.01 - Secretaria Municipal de Administração ceral.
PROJETO/ ATIVIDADE: 2008 - Desenvolvimento e Manúençáo das Açóes da Sec. de Administração
Geral
ELEMENTO DE DESPESA: 339030 - MâteÍial de Consumo.
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36.00 - Outms Serviços de Terceiro Pessoa Física
Fonte: 00 - Recursos OÍdinário

UNIDADE ÕRÇAMEI.rÁRA: 02.09.01 - Secretâriá Municipal de Transporte.
PROJETO/ ATIVIDADE: 2154 - Desenv. e Manúenção das Ações da Sec. deTransporte
ELEMENTO DE DESPESA: 339030 - Material de Consumo.
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36.00 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Física
Fonte: 00 - Recursos Ordinário

UNIDABE ORÇAMENIÁRh: 02.06.0í - Secr€taÍia Munieipd deAçáo Sooiâ|.
PROJETO/ ATIVIDADE: 2087 - Oesenv. e Manúenção das Ações da Sec. Mun. De Ação Social
ELEMENTO DE DESPESA: 339030 - MateÍial de Consumo.
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36.00 - Outros Serviços de Terceim Pessoa Física
Fonte: 00 - Recursos OrdináÍio

UNIDADE ORÇAMENTÁRA: 02.04.02 - Fundo Municipal da Educação.
PROJETO/ ATIVIDADE: 2062 - Manutençáo das Ações do Fundo Municipal de Educaçào
ELEMENTO DE DESPESA: 339030 - MateÍial de Consumo.
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36.00 - Oulros Serviços de Terceiro Pessoa Física
Fonte: 0í - Educaçeo 25o/o

cLÁU§uLA ôÉflmA - DA§ oBRIGAÇÔE§ BEGoRRETiITE§ DE§TE Got{TRATg:
7.1. DÀs Obdgaçôes da Con@da:
7.L1. Das ObÍigaçõês Gêrais
7.LLl. Realizar todos os serviços solicilados pelas Secretarias de Saúde, Educação, Ação Social,

Administração e TranspoÍle, desde que essa solicitação seia por documenlo de autorizaçáo ou
outro instrumento ÍoÍmal e escrito indicado pela Secrelaria competente;
i.112 Disponibilizâr os recuEos humanos devidamente capâcitados para a íealizaçáo das

atividades, em número súiciente para atender todas as necessidades:
7.1.1.3. Apresentar mensalmente à Secretaria competente, em foÍmulários propÍios e

identificados, relaçáo que demonstre, quantitativamente, o atendimento do objeto do Contrato,
contendo data, tipo de fomecimento, até o segundo dia úil do mês subsequente ao da
prestação de serviços à SecÍetaria competente, para confeÍência e aceitê;
7.114 Manter-se em consonância com os Órgãos de Fiscalizaçáo e com Alvarás de

Funcionamenlo, no caso de pessoa jurklica;
7.1L5. Disponibilizar às su.ls expensas todos os matêriais, mobiliários e equipamentos

necassários para o atendimento do Obieto, no local da prestação dos serviçosl
7.1L6. AÍc?/' com todos os encargos fixados pelas Leis Trabalhistas e Previdenciárias, com

respeito a seus empregados e técnicos envolvidos na prêstação de serviços e seguir as nornas
regulamêntadoras trabalhistas, bem como arcar com todos os tributos legais inerBntes à prestâção
dos serviços, no caso de pessoa.iurídica;
7.L17. Garantir o acesso dos fiscais competentes aos serviços contratados no exercício de

seu poder de tiscalização;
7.118. Não praticar nenhum tipo de discriminaçáo no ateírdimento pÍestado aos usuáÍios;
7.119. Não praticar nênhum tipo de cobrança diretamente aos usuários pelo serviço prestado;
7.lL10. Prestar à Contratada todas as infoÍmações necessárias para o bom desempenho dos

serviços-

Das obrigações da Contratante:
Das Obrigações Gerais7,2.1,

,(-, f ,4
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7.211 Expedir as autoÍizações palzl que os usuádos se encaminhem ao local de atendimento
credenciada-
1.zl.L Fiscaliz o atendimento às normas Pertinentes, o licênciamento por Atvarás de
Funcionamênto e o atêndimento às ÍegulamentâçÕes dê segurança do trabalho por partê da
Contratada, no caso de pessoa jurídica;
7.213. ConÍerir e aprovar os seÍviços realiudos;
7.LL4. Etetu o pagamênto dos seÍviços realizado§, após conÍerência do setor competente.
7.215. Fiscalizar o cumpÍimento do contrato, por pessoa designada pda administraçáo da

Prefeiturà Municipal de Soúo Soares, confoíme publicaçáo no DiáÍio OÍicial do Município.

CLÁUSULA OITAV A - DA SUBCOTTRATAçÂO, CESSÃO OU
TRANSFERÊNCIA DO OBJETO DO CONTRATO:
8.1. A Contratada náo pod€,íá subcontratar, ceder ou transÍerir o obieto do contralo, no todo ou

6m parte, a t6lceiros, sob pêna ds Íaôcisão.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES:
9.1. Oas San§6es AdminisHives:
9.11. Quem; convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, náo as§inar o

lnstrumento contratual, deixar de êntíegar ou apesentaí documentaçáo Íalsa exigida pelo

Edital, ensqar o retardamento da execuçáo de san objeto, não maÍÚivêr a proposta, falhar ou

fraudar na âxecuçáo do Contrâto, comportarse de modo inidôneo ou cometer fraude Íiscâ|,

ficaftá impedido de licitar e contEtar com a união, Estados, Distrito Federal ou Municlpios s,

seÉ descredenciado no SlcAF, ou nos sistemas de cadastrame o de íomecedores, pelo

prazo de até 5 (cinco) anos, sem preiuÍzo das multas previstas em Edital e no contralo e das

demais cominaçóes legais, em conformidade com o Art.7o da Lei Federal N.o 10.52012002-
g.Lz Na ocoréncia dé inadimplemento injustiÍicado no cumprimento do Obieto, no caso de
sua execução em desacordo com o especificado, ou quaisqueÍ outrae açóes ou omissóes que

impliquem em d6cumprimênto do ajuste fimado, fica suieita a proponente vencedora às

penalidades prêvist.s no caput do Art. 86 da Lei Federal N." 8.666/93' na seguinte
conformidade:
9.1.L1. Atraso até 10 (dez) dias, multa de 10ok (dez por cênto) sobre o valor da obrigaÉo
não cumprida;
s.LzL Atraso superior a íO (dez) dias e infeÍior a 30 (trinta) dias, multa de 20% (vinte por

cênto) sobre o valor da obrigação náo cumpÍida.
9.123. Alraso superior a 30 (trinta) dias, multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor dâ

obÍigaçáo não cumpÍida.
9.LL4. Pela inexecuçáo parciâI, considerada após 30 (tÍinta) dias de atraso da obrigaçáo'
ou total, considerada após 50 (cinquenla) dias de atraso da obrigaçáo, a Administraçáo
aplicaÉ à contratada, garantida a prévia defesa, as sanções previstâs nos incisos I a lv do

AÍt. 87 da Lei Federal N.' 8.66d93, e multa de 40o/6 (quarentâ por cênto), quando de
inexecuçáo parcial, calculados sobÍe o valor da obrigáÉo não cumprida e de 50% (cinquenta
po1. cenú; quando de inexecuÉo total, calculados sobre o valor total do Contrato, limitados

ao valor total da obrigação não cumprida.
9.13. As multas sáo aúônomas, e a aplicaÇáo de uma multa não exclui a outrâ
g.L4 O prazo para pagamento da multa será de 20 (vinte) dias uteis a contar da

intimação da apenada.
9.1-5 Não havendo pagamento no prazo deteÍrninãdo o vâlor será inscrito como dívida
ativa, suieitando-se a devedora ao pÍocesso iudicial de execuçáo-

9.2 DGs Ítloüvos de Rescisão Contratual:
g.Zt A Rescisão Contràtual poderá ocorÍer, a bem do lnteresse PÚblico, nas seguintes ocasiões:

9.ZLL oconendo a inexecuçáo parcial ou total do c,ontràto, sem preiu2o das sanções previstas

no item 17.1.2.4.
9.zlz Oconendo as hipóteses prevastas no Art. 78 dâ Lei Federal N." 8.666ii93.

9.21x Por ato unilaterâl ou amigávê|, corÚotme decorra de inadimplência das paÍtes ou
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conveniência da Administração, respeitadas suas conseq uência§ legais.
9.3, lncidiÉ nas mesmas penas previstas nos subitens supla a pmponBntô vencedora que estiver

impedida de assinaÍ o Termo de Contrâto, se recusar a Íazê{o, ou não apresenlar os

documentos necessários para tânto.

CLAUSULA DÉqMA - DA F|SCAL|Z çÃO DO CONTRATO:

10.1. A prestaçáo de serviço obieto deste contrato será fiscalizâdo pelo seÍvidorRodÍigo Vieira Andrade,

inscrito no CpÉ de n." 035.38.5"5-97, portadorda Matricula de n." 571, para exerceÍ as atribuições de

Gestor de Contratos Administrativos do Poder Executivo Municipal, conforme Decreto Municipal de n.o

172, óe26 de agosto de 202,1, publicado em 26 dê agosto de 2021 no DiáÍio oficial do Munichio.

cLÁUsULA DÉclilA PRIiIEIRA . DO FORO
i1.1. Ficâ eleito o Fom da Gomarcâ de Souto Soares/BA, pârâ didmir qu$tõ8§ r"§ultantes ou rdativas

à aplicação deste contrâto ou execuçáo do aiuste, náo resolvidas na esÍera administrativa.

E por estarem justâs e concordes, as parte§ assinam o preseÍüe instrumento em duas vias, de igual íorma e

teor, na presenÇa das testemunhas.

Souto Soares/BA, 10 de agosto de 2022

CO NTR ATA N T E: CONTR ATAD A I

d,l"(Il
LUIZ

PREFEITO MUNICIPAL

ÍESTEMUNHAS:

,fu l7t\4 t b

CÁRDOSO DEMSE DOS SÁ,VToS ÁLvES
CPF: ü27.263.a15,16

E COMPLETO
CPF:Oí{oéU 9"6--a7,,.CP

'!fuffiik'I?s.v>-

a.

I
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EXTRAÍO OE CREOENCIAIíENÍO

P.oc.lro d€ eÍ€dêncl.mento [' 002n022
contrâtânt : Fmdo Municipôl de seúde - Eslado da 8âhlá
obl.to: objêto do pres6nt6 conlrâto a CoNTRATAÇÃO OE PESSOAS FíSICAS SOU JURIOICÀS P4RA PRESTAÇÃO DÉ
seirvrço§ rg bneplno e FoRNEoTMENTo DE REFE|çôES PARA FUNctoNÁRtos À sERVIÇo DÊsrA
ADMINíSTRAÇÃO, DE INTERESSE SECRITÂRIAS OE SAÚDE. EDUCAÇÃO, AçÃO SOCIÂf,, ADMINISTRÀçÁO E

TRANSPoRÍE, DESTE MUNICíPIO oE SOUTO SOÂRES/BA,
contrstâdo: DEN|SE oos sarÍos ALvEs, inscÍitá no cPF soô N'o27.283.64t16 ê poÉâdo.a do RG N"
14029,141-44 SSP-BÀ, rêsadenle e domiciliâda nâ Rua Outo Lâdo tl, zl4, Cênlto. ne§te Município.
Vrlo. Homologâdo: Rl3 62.5m.0O {ss6sênla ê dois mil 6 quinhênlo§ reais), coníoínc ilêm 05.
€mb...Írsnlo L.gôl: Lâi n.o 8.666/93 e suas po§lêíi,or€s alleraçõos.
Homoloerçáo/Rãliíc.ç:o. wog Dmz -

EXTRAÍO DE CO}ITRAÍO
FUNoo t ut{tclPÂr DE saúDE DE souro soaRE§

Ct{PJn F: í 0.367.02r00o't {1

Coítr.to N' ír67Íl022PS+XS - Píocessô de Crcdenêemênlo N' m2022
Conú.bnte: Fuodo Municipal de Saúd€ de Souto Soares- Bshia.
objêro ob,elo do pre§ánre conlrelo a CoNTRATAÇÃO OE PESSOAS FISICAS FJOU JURIOCÀS PÂRA PRESTAÇÃO DE

SÉiIVICOS NO PREPARO E FORNECIMENTO OE REFEIÇÓES PÂRA FUNCIONARIOS À SERVIÇO OESTA
ADMINiSTRAÇÃO, DE INTERESSE SECRETARIAS DE SAÚDE, EDUCAçÃO, AçÃO SOCIAL. 

^DMINISTRÂçÁO 
E

TRANSPoRTE, DESTE MUNICIPIO OE SOTÍO SOARESíBÀ
Contr.tado: DE ISE OOS SAtlÍOS AVES, inscÍita no CPF sob No 027.283.64í16 € portadora do RG N"
1402944í-44 SSP-BA, rssidonta ê domioliada ne Rua Outo Lsdo 11,44, Contro, nostê Município.
Vâ|oí glob.l: R$ 62.500.00 (aêssent€ ê dois mil e quinhêntos Éai§), conÍotmê il€m 05.
Embãtrmsnto L.gEli Lêi n-o 8.866 13 e süas post€Íiorês âlt€râgõês.
UNTDADE oRçAMEl,IIÁRlqr 02.05.02 - Fundo Muna.jpel de saúde.
PROJETO/ ATivlDÂDE: 21ÍÉ - Monú- € Desenv- das Açõês (b Fundo Municipeldê Seúdê.
PROJETO/ ATMDADE: 2055 - MsndenÉo das Açõ€s da Atenção Básicá
ELEMENTO DE DESPESÂ: 3390«) - MalêÍial do Coosumo.
ELEMENÍO DE DESPESÂ: 3390.36.ü0 - OulÍo§ Servi;o§ dê Têrcêiío Pessoa FÍsicá
Fonte: 02 - saúd€ 1 5%
UNIOÂDE ORçÂI,EMIÁRL{ 02.02.01 - SecÍetaÍia Múnicipâl de Mminist'âÉo Gôr.|.
PROJETo/ ATiVIDADE: 2O0a - o€sônvolvimenlo o ManutênÇ"ào das AfÉ€s da Sêc. de admlnistrâção Geral
ELEMENTO DE DESPESAi 339030 - Maleriald,s Consuno.
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36.0O - OútÍo§ SsNiço§ d€ Têrcêiro Pessoa Fí§icá

Fohtê: 00 - Rêcursos Ordlná o
UNTDADÉ oRÇAMENÍÁRh: 02.09.0'l - secrelsria Municjpal do Í.snspartê.
PROJEÍO/ ATIVIDÀOE: 21 í - Desenv. e Manutênçáo dâs Açõ€s dâ Sêc. de Í€ítspoílô
ELEMENTO DE DESPESA: 339030 - Matênal dê Consumo.
ELEMENTO DE DESPESÂ: 3390.36.00 - OulÍos SeNiços dê Í€rcôim Pessoa Fí§i€
Fmte: 00 - R6orrsos Ordinâno
uNlDÁDE ORÇAMENTÀRh: 02.06.01 - SêcÍetâía Municipel d€ A{áo sociâ|.
PROJEro/ ATiVIDADE: 2087 - D6senv. e Manulênção das Açóês de Sêc. Mun. Oê Ação Sociai
ELEMENTO DE DESPESA: 339030 - Material de Coísumo.
ELEMENÍO DE DESPESÀ 3390.36.00 - ol)1ro§ s€Niços dê Íorceiro Pêssoâ FÍsicá
Fonte: 00 - R€ctrrsos Ordinádo
uNlDÁDE oRÇAMENTÀRIA: 02.04.02 - Fundo Municipelde Educaç€o-
PROJETO/ ATIVIOADE: 2062 - Mânuleíção da§ Açó6s do Fundo Municipal dê EduceÉo
ELEMENTO OÊ DESPESA: 339030 - MateÍial de ConEUmo.
ELÊMENÍO DE DESPESA: 3390-36.00 - Oúaüs S€rviçG de Íerceiro Pessoa Física
Foílte: 01 - Educação 25%
PÍâ.o d. vigêncla: 10r'08/2022 â 1uí)atm23.
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